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III - Doze representantes da Sociedade Civil organizada,
eleitos entre seus pares, em reunião a ser convocada para
esse fim.

Artigo 2º - para participar da eleição da sociedade civil
organizada, as entidades deverão cadastrar-se conforme
disposto nos artigos 3º e 4º desta resolução.

Artigo 3° - o cadastramento das entidades da socieda-
de civil se dará mediante apresentação dos seguintes docu-
mentos:

I - Comprovação de localização da sede ou representa-
ção na região em que se inserem as Áreas de Proteção
Ambiental;

II - Cópia do estatuto da entidade, devidamente regis-
trado em cartório até o dia 20.02.2003

III - Cópia da ata de constituição da diretoria atual; e
IV - Indicação dos representantes titulares e suplentes

pelopresidente ou responsável devidamente habilitado.
Artigo 4º - a ficha de cadastro (modelo anexo) deverá

ser entregue até o dia 20-02-2004, juntamente com os res-
pectivos documentos, nos seguintes locais:

SÃO PAULO
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - Coordenado-

ria de Planejamento Ambiental Estratégico e Educação
Ambiental

Avenida Prof. Frederico Herman Jr. 345 - prédio 6 - 2º
andar 

Alto de Pinheiros 
MOGI DAS CRUZES 
Casa da Agricultura - Escritório Técnico do DEPRN de

Mogi das Cruzes
Av. Cândido Xavier de Almeida e Souza, nº 35
Centro Cívico - Centro
Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de

sua publicação.
FICHA DE CADASTRO

CONSELHO GESTOR DA APA VARZEA DO RIO TIETÊ
1-) IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO

Nome da Entidade: ....................................................................
Sigla: ...........................................................................................
Principais questões de interesse: .............................................
.....................................................................................................
.....................................................................................................
Região de Atuação:
.....................................................................................................
2-) DADOS CADASTRAIS:
Endereço:..................................................................Nº:.............
Complemento: ...........................................................................
Este endereço é: residencial ( ) comercial ( )
Município:...................................................................................
CEP:.............-........ Caixa Postal:..........................
DDD:.......Telefone:........................Fax:................................ ......
Telex:.......................... .. E-Mail .................................................
Número do registro no Cartório: .............................................
C.N.P.J. da Entidade: ................................................................
Presidente da Entidade:............. ...............................................
Nome do representante Titular:..................... ..........................
Endereço :..................................................................N.º............
Complemento ............ ...............................................................
Município:............................................. CEP:........-.......
DDD:........Telefone:....................................Fax:.................... .....
Nome do representante suplente.............................................
Endereço ..................................................................Nº..............
Complemento......... ...................................................................
Municipio...............................................CEP..........-...................
DDD........ Telefone..................... ........................Fax..................
E-Mail..................... .....................................................................
Outras informações:................... ...............................................
———————————————————————————-

Assinatura do Responsável pela Entidade
(Republicado por ter saído com incorreções)
Resolução SMA - 8, de 21-1-2004

Dispõe sobre a constituição do Conselho Gestor da
APA Estadual Parque e Fazenda do Carmo, e dá
providências correlatas

O Secretário de Estado do Meio Ambiente,
considerando a Lei Estadual n° 6.409, de 05 de abril de

1989, que cria a Área de Proteção Ambiental Parque e
Fazenda do Carmo;

considerando o Decreto Estadual n° 37.678, de 20 de
outubro de 1993, que regulamenta a APA Parque e Fazenda
do Carmo e estabelece o zoneamento ambiental, as nor-
mas para uso e ocupação do solo e cria o Conselho Consul-
tivo da mesma;

considerando a Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de
2000, que estabelece o SNUC - Sistema Nacional de Unida-
des de Conservação, entre as quais as APAs - Áreas de Pro-
teção Ambiental se inserem, e define a forma de gestão
das mesmas;

considerando o Decreto Federal n.º 4.340, de 22 de
agosto de 2002, que regulamenta a Lei Federal n.º 9.985, de
18 de julho de 2000; e

considerando o Decreto n° 48.149, de 9 de outubro de
2003, que dispõe sobre a criação e funcionamento dos Con-
selhos Gestores das Áreas de Proteção Ambiental no Esta-
do de São Paulo, resolve:

Artigo 1°- o Conselho Gestor da APA Estadual Parque e
Fazenda do Carmo é integrado por 12 (doze) membros titu-
lares e 12 (doze) membros suplentes, a saber:

I - Três representantes do Governo do Estado, dos
seguintes Órgãos, que indicarão seus representantes titula-
res e respectivos suplentes:

a) Coordenadoria de Planejamento Ambiental Estraté-
gico e Educação Ambiental;

b) Coordenadoria de Licenciamento Ambiental e Pes-
quisa de Recursos Naturais;

c) Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental
II - Três representantes do Município de São Paulo,

sendo 3 (três) membros titulares e 3 (três) suplentes, indi-
cados pela Prefeitura Municipal.

III - Seis representantes da sociedade civil organizada,
eleitos entre seus pares, em reunião a ser convocada para
esse fim.

Artigo 2º - para participar da eleição da sociedade civil
organizada, as entidades deverão cadastrar-se conforme
disposto nos artigos 3º e 4º desta resolução.

Artigo 3° - o cadastramento das entidades da socieda-
de civil se dará mediante apresentação dos seguintes docu-
mentos:

I - Comprovação de localização da sede ou representa-
ção na região em que se inserem a Área de Proteção
Ambiental;

II - Cópia do estatuto da entidade, devidamente regis-
trado em cartório até a data do cadastramento;

III - Cópia da ata de constituição da diretoria atual; e
IV - Indicação dos representantes pelo presidente ou

responsável devidamente habilitado.
Artigo 4º - a ficha de cadastro (modelo anexo) poderá

ser retirada e deverá ser entregue até o dia 20.02.2004, jun-
tamente com os respectivos documentos, nos seguintes
endereços:

Parque do Carmo - Administração
Avenida Afonso Sampaio de Souza, nº 951 
Itaquera
Secretaria do Meio Ambiente - Coordenadoria de Pla-

nejamento Ambiental Estratégico e Educação Ambiental
Avenida Professor Frederico Herman Jr, nº 345 - prédio

6 - 2º andar
Alto de Pinheiros 
5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-

cação.
FICHA DE CADASTRO

CONSELHO GESTOR DAS APA  PARQUE 

e FAZENDA DO CARMO

1-) IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO
Nome da Entidade: ....................................................................
Sigla:...............
Principais questões de interesse: 
.....................................................................................................
.....................................................................................................
.....................................................................................................
Região de Atuação:
.....................................................................................................
.....................................................................................................
2-) DADOS CADASTRAIS:
Endereço:....................................................................Nº:..........
Complemento:.............. .............................................................
Este endereço é: residencial ( ) comercial ( )
Município:...................................................................................
CEP:.............-........ Caixa Postal:..........................
DDD:.......Telefone:........................Fax:................ ......................
Telex:.......................... .. E-Mail .................................................
Número do registro no Cartório: ............. ................................
C.N.P.J. da Entidade: ....................... .........................................
Presidente da Entidade:.................. ..........................................
Nome do representante Titular:................ ...............................
Endereço : .................................................................N.º............
Complemento ............................... ............................................
Município:............................................. CEP:........-.......
DDD:........Telefone:............... ..........................Fax:....................
Nome do representante suplente............... ...
Endereço ..................................................................Nº..............
Complemento.........
Municipio...............................................CEP..........-.......
DDD........ Telefone... ..........Fax..................E-Mail.....................
Outras informações:....................... ...........................................
———————————————————————————-

Assinatura do Responsável pela Entidade
(Republicado por ter saído com incorreções)
Resolução SMA - 10, de 28-1-2004

O Secretário de Estado do Meio Ambiente
Considerando que no concurso de Pesquisador Cientí-

fico I do Instituto de Botânica, na área de Especialização 5:
Diagnóstico da Diversidade de Vegetal e de Fungos V: Bio-
logia Molecular de Algas, o único candidato habilitado não
manifestou interesse na nomeação, resolve:

Artigo 1º - Autorizar o remanejamento de uma vaga da
Área de Especialização 5: Diagnóstico da Diversidade de
Vegetal e de Fungos V: Biologia Molecular de Algas para a
Área de Especialização 18: Biomonitoramento e Recupera-
ção de Ambientes Terrestres III: Modelos de Recuperação
de Áreas Degradadas, distribuídas pela Portaria CINP de
14/11/2002, publicada no D.O. de 19/11/2002.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Despacho do Secretário, de 27-1-2004

Ratificando, com fundamento no artigo 26 da Lei Fede-
ral n.º 8.666-93, combinado com o artigo 26 da Lei Estadual
n.º 6.544-89, a Dispensa de Licitação reconhecida pela
Coordenadora de Planejamento Ambiental Estratégico e
Educação Ambiental - CPLEA a favor da empresa Cosesp -
Cia de Seguros do Estado de São Paulo, objetivando o
pagamento de seguro obrigatório dos veículos da frota da
Coordenadoria de Planejamento Ambiental Estratégico e
Educação Ambiental. (Processo CPLEA 7007-04)

GRUPO DE PLANEJAMENTO SETORIAL

Comunicados

Em obediência à Resolução 5, de 24/04/97, publicada
em 10/05/97, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, justificamos e indicamos, a seguir, os pagamentos
que devem ser providenciados de imediato para o bom
andamento desta pasta, cujo não cumprimento implicará
em prejuízos à ordem interna. Tais pagamentos estão
sendo efetuados, excluindo-se da ordem cronológica da
inscrição no SIAFEM.

PDs a serem pagas

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

260106 2004PD00054 53,77
260108 2003PD01772 29.990,00
260108 2004PD00036 2.678,35
260109 2004PD00018 44,23
Total 32.766,35

Em obediência à Resolução 5, de 24/04/97, publicada
em 10/05/97, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, justificamos e indicamos, a seguir, os pagamentos
que devem ser providenciados de imediato para o bom
andamento desta pasta, cujo não cumprimento implicará
em prejuízos à ordem interna. Tais pagamentos estão
sendo efetuados, excluindo-se da ordem cronológica da
inscrição no SIAFEM, por se tratar de pagamento via con-
trato ( Financiamento Externo ) com o KfW/PPMA.

PDs a serem pagas

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

260101 2003PD00998 87,60
260101 2003PD00999 350,40
Total 438,00

COORDENADORIA DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL E DE
PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

Comunicados

O Departamento Estadual de Proteção de Recursos
Naturais para dar cumprimento a Resolução SMA-66 de
17.12.96, faz publicar a relação dos processos protocolados.

Regional: DIRETORIA REGIONAL METROPOLITANA DE
SÃO PAULO

Mês/Ano: Dezembro / 2003
Equipe Técnica: Mogi das Cruzes 
Número: 00064043 - 2003 - Data: 4/12/2003 - Interessa-

do: Ruth Akemi Oda Bondar - Assunto: Regularização de
Residência Unifamiliar - Municipio Mogi das Cruzes

Número: 00064053 - 2003 - Data: 3/12/2003 - Interessa-
do: Paez de Lima Const. Com. e Empreendimentos Ltda. -
Assunto: Construção de Residência - Cdhu - Município:
Mogi das Cruzes

Número: 00064055 - 2003 - Data: 2/12/2003 - Interessa-
do: Vara Distrital de Salesópolis Comarca de Santa Branca -
Assunto: Foi Aberto o Primeiro Ap Devido ao Extravio do
Original - 65257/00 (Promotoria de Justiça de Salesópolis) -
Município: Salesópolis

Número: 00064056 - 2003 - Data: 3/12/2003 - Interessa-
do: Maria Fernanda Guerra e Ou Assunto: Supressão de
Vegetação com Preservação de Área Verde e Movimentação
de Terra para Implant.De Empreendimento Ind. (8.430,00
M3) em Zup1 - Área de Pred.Industrial - Município: Arujá

Número: 00064057 - 2003 - Data: 4/12/2003 - Interessa-
do: Sociedade Amigos de Taiaçupeba - Assunto: Solicita
Parecer do Deprn para a Utilização da Área Pré-Estabeleci-
da Pertencente ao Daee - Município: Mogi das Cruzes

Número: 00064058 - 2003 - Data : 5/12/2003 - Interessa-
do: Ministério Público do Estado de São Paulo - Assunto:
Solicita Vistoria na Empresa RCN- Ind. Com. Improtação e
Exportação, Localizada na Estrada - Monte Negro N° 1746 -
Bairro Monte Negro - Santa Isabel - Município: Santa Isabel

O Departamento Estadual de Proteção de Recursos
Naturais para dar cumprimento a Resolução SMA-66 de
17.12.96, faz publicar a relação dos processos protocolados.

Regional: DIRETORIA REGIONAL METROPOLITANA DE
SÃO PAULO

Mês/Ano: Dezembro / 2003
Equipe Técnica: Mogi das Cruzes 
Número: 00064059 - 2003 - Data : 5/12/2003 - Interessado:

Ministério Público do Estado de São Paulo - Assunto: Solicita
Informação Efetiva ao Cumprimento do Tcra de 152/02, Solci-
tando o Laudo de Vistoria - Da Área, Rua Quadra G Lote 46 -
Bairro Águas de Igaratá - Município: Santa Isabel

Número: 00064061 - 2003 - Data : 8/12/2003 - Interessa-
do: Ministério Público do Estado de São Paulo - Assunto:
Solicita Vistoria no Condominio Águas de Igaratá, Quadra I
, Lote 84 - Município: Igaratá

Número: 00064062 - 2003 - Data : 9/12/2003 - Interessa-
do: Empresa de Mineração Lopes Faury Ltda - Assunto:
Encaminhado para Ciência e Providência, o Parecer Técnico
Cprn/Daia/363/03, Referente À Análise - Do Prad (Processo
SMA 13.576/2003) - Município: Mogi das Cruzes

Número: 00064063 - 2003 - Data : 9/12/2003 - Interessa-
do: Policia Civil do Estado de São Paulo - Assunto: Solicita
Vistoria na Estrada do Koyma Km 8 - Bairro 5ª Divisão
(Clube dos Oficiais da Policia - Militar) - Suzano, Afim de
Constatar Danos Ambientais - Município: Suzano

Número: 00064064 - 2003 - Data : 9/12/2003 - Interessa-
do: Ministério Público do Estado de São Paulo - Assunto:
Solicita Vistoria em Nome de Helena Alves da Silva Claude,
na Estrada do Moinho Km 09, Bairro - Do Moinho - Santa
Isabel, para Constatação de Danos - Município: Santa Isabel

Número: 00064065 - 2003 - Data : 9/12/2003 - Interessa-
do: Juizo de Direito da Setima Vara Civel da Comarca Gua-
rulhos - Assunto: Vistoria Requerida por Suely de Carvalho
Leite Contra Armando Luongo, Informar Se o - Loteamento
Jardim Cascão e Jardim Moreira Incide em Área de App -
Município: Guarulhos

O Departamento Estadual de Proteção de Recursos
Naturais para dar cumprimento a Resolução SMA-66 de
17.12.96, faz publicar a relação dos processos protocolados.

Regional: Diretoria Regional Metropolitana de São Paulo
Mês/Ano: Dezembro / 2003
Equipe Técnica: Mogi das Cruzes 
Número: 00064066 - 2003 - Data : 17/12/2003 - Interessa-

do: Companhia Suzano de Papel e Celulose - Assunto: Regu-
larização de Intervenção em App - Município: Guararema

Número: 00064067 - 2003 - Data : 17/12/2003 - Interessa-
do: Companhia Suzano de Papel e Celulose - Assunto: Regula-
rização de Intervenção em App - Município: Mogi das Cruzes

Número: 00064068 - 2003 - Data : 17/12/2003 - Interessa-
do: Companhia Suzano de Papel e Celulose - Assunto: Regu-
larização de Intervenção em APP - Município: SUZANO

Número: 00064069 - 2003 - Data : 29/12/2003 - Interessa-
do: Masa Empreendimentos Imobiliarios Ltda - Assunto:
PARECER TÉCNICO PARA APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO
JUNTO AO GRAPROHAB. - Município: ITAQUAQUECETUBA

Número: 00064070 - 2003 - DATA : 29/12/2003 - Interes-
sado: MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -
Assunto: PARECER TÉCNICO PARA APROVAÇÃO DE
LOTEAMENTO JUNTO AO GRAPROHAB. - Município: ITA-
QUAQUECETUBA

Número: 00064071 - 2003 - DATA : 15/12/2003 - Interes-
sado: RUY MORAES NÓVAES - Assunto: CERCAMENTO DA
PROPRIEDADE COM ALAMBRADO EM LOCAL COM ATER-
RO; PERFURAÇÃO P/INSTALAÇÃO e - CONSTRUÇÃO DE
GALPÕES FORA DE APP. - Município: MOGI DAS CRUZES

O Departamento Estadual de Proteção de Recursos
Naturais para dar cumprimento a Resolução SMA-66 de
17.12.96, faz publicar a relação dos processos protocolados.

Regional: DIRETORIA REGIONAL METROPOLITANA DE
SÃO PAULO

Mês/Ano: DEZEMBRO / 2003
Equipe Técnica: MOGI DAS CRUZES 
Número: 00064072 - 2003 - DATA : 15/12/2003 - Interes-

sado: CIA SUZANO DE PAPEL e CELULOSE - Assunto:
PARECER TÉCNICO PARA AVERBAÇÃO DE RESERVA
LEGAL - Município: SUZANO

Número: 00064073 - 2003 - DATA : 29/12/2003 - Interes-
sado: CDHU-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HAB.E
URB.DO EST.SÃO PAULO - Assunto: Regularização para
obtenção de Certificado GRAPROHAB - Município: ITAQUA-
QUECETUBA

Número: 00064075 - 2003 - DATA : 22/12/2003 - Interes-
sado: ANIBAL AUGUSTO ALVES FILHO - Assunto: CONS-
TRUÇÃO DE RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR. - Município:
ARUJÁ

Número: 00064076 - 2003 - DATA : 12/12/2003 - Interes-
sado: PEDREIRA SARGON LTDA. - Assunto: PROCESSO
CETESB Nº15/00007/82 - PROCESSO DUSM Nº - BU-
449/2003 - Município: SANTA ISABEL

Número: 00064079 - 2003 - DATA : 23/12/2003 - Interes-
sado: WALDEMAR YOSHIO OGATA - Assunto: SUPRES-
SÃO DE SILVICULTURA. - Município: MOGI DAS CRUZES

Número: 00064080 - 2003 - DATA : 18/12/2003 - Interes-
sado: MARCIO LUIZ MIRANDA DE PAULA e OUTROS -
Assunto: CANALIZAÇÃO DE CÓRREGO - Município: MOGI
DAS CRUZES

O Departamento Estadual de Proteção de Recursos Natu-
rais para dar cumprimento a Resolução SMA-66 de 17.12.96,
faz publicar - a relação dos processos protocolados.

Regional: DIRETORIA REGIONAL METROPOLITANA DE
SÃO PAULO - MÊs/Ano: DEZEMBRO / 2003 - Equipe Técni-
ca: MOGI DAS CRUZES 

Número: 00064082 - 2003 - DATA : 23/12/2003 - Interes-
sado: TSUTOMU HIGA - Assunto: PTF DE CONFORMIDADE
AO LICENCIAMNETO AMBIENTAL DE UMA RESIDÊNCIA
UNIFAMILIAR JÁ EDIFICADA. - Município: MOGI DAS CRU-
ZES

Número: 00064084 - 2003 - DATA : 19/12/2003 - Interes-
sado: AIR PRODUCTS BRASIL LTDA - Assunto: DESEM-
BARGO DE CONSTRUÇÃO DO MURO EM ALVENARIA
LOCALIZADO NOS FUNDOS DA FABRICA - Município:
MOGI DAS CRUZES

Número: 00064088 - 2003 - DATA : 23/12/2003 - Interes-
sado: DERN / ETMC - EQUIPE TÉCNICA DE MOGI DAS CRU-
ZES - Assunto: JUSTIFICATIVA SOBRE LIGAÇÕES TELEFO-
NICAS - Município: MOGI DAS CRUZES

Número: 00064089 - 2003 - DATA : 29/12/2003 - Interessa-
do: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERRAZ DE VASCONCE-
LOS - Assunto: SOLICITA VISTORIA NA AVENIDA ALBINO
FRANCISCO FIGUEIREDO, NA ALTURA DO NUMERAL 1030, -
CORRESPONDENTE AO LOTEAMENTO DENOMINADO JAR-
DIM AMALFI - Município: FERRAZ DE VASCONCELOS

Número: 00064090 - 2003 - DATA : 30/12/2003 - Interes-
sado: VARA DISTRITAL DE SALESÓPOLIS COMARCA DE
SANTA BRANCA - Assunto: SOLICITA VISTORIA REQUERI-
DA POR MARIA THEREZA GUIMARÃES CANDELÁRIA,
REFERENTE a CANALIZAÇÃO - DE ÁGUA e ESGOTO. -
Município: SALESÓPOLIS


